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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 056/20



Data: 09 de setembro de 2020

Matéria: Mensagem Substitutiva nº 39/2020
Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 39/2020
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/08/2020. 

Solicitou-se orientação técnica a qual destacou que consta na exposição de motivos da proposição a seguinte informação: “as alterações pretendidas são encaminhadas em razão de solicitação do IPSTP, justificadas na documentação anexada ao presente”. Contudo, há diversas solicitações do IPSTP, anexas a proposição, que não foram contempladas na redação PL 39/20, o que deverá ser verificado junto ao Executivo e ao próprio IPSTP. 

Por fim, quanto a técnica legislativa, a orientação jurídica destacou que é preciso fazer a adequação, em toda extensão da proposição em análise, à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.


Diante disso, solicitou-se esclarecimentos ao Executivo e ao IPSTP quanto a divergência entre a exposição de motivos e o conteúdo da proposição. 


O Executivo, por sua vez, encaminhou projeto de Lei Substitutivo atendendo os pedidos do IPSTP e também acatando as recomendações jurídicas desta Casa Legislativa, quanto a técnica legislativa. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois as alterações propostas neste atendem às disposições da legislação federal vigente a ser observada pelos regimes próprios de previdência. Além disso, não há criação ou majoração de vantagens de qualquer natureza, em respeito ao disposto no inciso VI do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 2020. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de setembro de 2020
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